
 
 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, 

CONTROLE E PLANEJAMENTO – FOCP 

 

Projeto de Lei nº 16/2023 – LEGISLATIVO 

 

 

 

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO 

QUADRIMESTRAL, PELO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, 

DA LEGISLAÇÃO COMPILADA DO PLANO PLURIANUAL, DA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI 

ORÇAMENTÁRIA ANUAL, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

 A Comissão Permanente de Finanças, Orçamento, Controle e 

Planejamento (FOCP), reunida na forma regimental, com base nos 

artigos 71 e § 4º do artigo 77, para apreciar o projeto acima 

mencionado de autoria do Vereador Caio Jardim, protocolado na Casa 

Legislativa no dia 18/10/2023 e encaminhado para parecer. 

  

 A matéria visa: 

 

Art. 1º O Poder Executivo Municipal deverá publicar, 

quadrimestralmente, no seu Jornal Oficial, a versão 

atualizada e compilada da Lei do Plano Plurianual (PPA), 

da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e da Lei 

Orçamentária Anual (LOA) referente ao exercício em 

curso. 

Parágrafo único. A publicação a que se refere o caput 

deste artigo deverá ser feita até o dia 15 dos meses de 

maio, setembro e janeiro, e deve incluir todas as 

alterações realizadas por meio de leis, decretos, ou 

outros meios de alteração durante o período, garantindo 

transparência e clareza nas peças orçamentárias. 

 

 

 O projeto visa dar publicidade, clareza e informação 

atualizada quadrimestralmente nas leis orçamentárias, levando em 

consideração que as alterações nas peças são constantes no decorrer 

do exercício financeiro. 
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 No aspecto financeiro não há maiores considerações a serem 

feitas, na medida que não gera despesas para o município. 

 

 Assim, a comissão entende que o projeto de lei   nº 16/2023, 

do Legislativo, está apto para ser apreciado pelo Plenário, devendo 

a oportunidade e conveniência ser analisado por cada Vereador. 

    

 

   ESTE É O NOSSO PARECER. 

   Jardinópolis, 06 de novembro de 2023. 

 

  

 

 

          Relator:   EDSON ROGÉRIO VIZÚ 

 

 

 

 

 

     
Presidente: LEANDRO MORETTI SERRANO     Membro:   SAMUEL FARAH 
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